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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
 

  

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 10/2023, QUE FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
E A EMPRESA ADTEL FACILITIES LTDA.

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E  PECUÁRIA, com sede
na  Esplanada dos Ministérios, Bloco D, na cidade de Brasília-DF, inscrito  no CNPJ sob o nº
00.396.895/0011-05, neste ato representado pelo Senhor  FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO,
Subsecretário de Orçamento,  Planejamento e Administração da Secretaria-Executiva,   nomeado pela
Portaria nº 1.756, de 23 de fevereiro de 2023, publicada no DOU de 24 de fevereiro de 2023, portador da
matrícula funcional nº 1354613, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ADTEL FACILITIES
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.926.324/0001-31, sediada na Avenida Contorno, Área Especial 13,
Lote E1, Núcleo Bandeirante, em Brasília-DF, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Senhor MARCOS TEIXEIRA BARBOSA, Sócio Administrador, tendo em vista o que consta no Processo
nº 21000.036898/2022-48 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº
9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão  nº 02/2023, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento  é a contratação de empresa de engenharia
especializada em manutenção predial, para prestação de serviços contínuos de operação e
manutenção predial preventiva, corretiva e preditiva, por meio de mão de obra exclusiva e serviços
eventuais por demanda,  com fornecimento de   insumos, peças e  materiais   necessários
para    execução dos serviços de manutenção, com disponibilização de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência COIN
(27489484), anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:
     

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR ANUAL

1 MÃO DE OBRA R$ 3.735.520,30

2 SERVIÇOS TÉCNICOS E INSUMOS COM BDI R$ 3.557.000,00

3 SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 2 R$ 849.000,00



02/06/2023, 16:20 SEI/MAPA - 28886449 - Contrato

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=41587185&infra_si… 2/15

VALOR TOTAL R$ 8.141.520,30

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na
data de  09/06/2023  e encerramento em  09/06/2024, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em
especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja  formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;  

2.1.2. Seja  juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;  

2.1.4. Seja  comprovado que o valor do contrato permanece economicamente
vantajoso para a Administração; 

2.1.5. Haja  manifestação expressa da contratada informando o interesse na
prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

2.4. Nas eventuais prorrogações dos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra,
os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser
reduzidos e/ou eliminados como condição para a renovação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 8.141.520,30 (oito milhões, cento e quarenta e
um mil, quinhentos e vinte reais e trinta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação
abaixo:

Gestão/Unidade: 130005

Fonte: 1000

Ação Orçamentária: 22101.20122.2105.2000.00001

Natureza de Despesa: 339037 e 339039
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PI: OPERCGLI 

Notas de Empenho: 2023NE000559 e 2023NE000560

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de
cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência COIN (27489484) e no Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual
(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência COIN
(27489484), anexo deste Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras
constantes do Termo de Referência COIN (27489484), anexo do Edital.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência COIN (27489484), anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência COIN (27489484), anexo do Edital.

9.2. Além das obrigações previstas no Termo de Referência, anexo do Edital,
a  CONTRATADA  deverá comprovar a implementação de Programa de Integridade no prazo de 9
(nove) meses, a contar da data da assinatura deste Contrato.

9.2.1. O Programa de Integridade a ser apresentado pela  CONTRATADA  deve
demonstrar alinhamento às diretrizes da política de integridade da  CONTRATANTE, em
especial apresentando os requisitos estabelecidos nos incisos do art. 3º da Portaria MAPA nº
877, de 6 de junho de 2018.

9.2.2. Caberá à CONTRATADA, respeitado o prazo previsto no item 9.2., encaminhar a
documentação relativa à implementação do Programa de Integridade ao Setor de Contratos
da Coordenação-Geral de Aquisições da  Subsecretaria de Orçamento,  Planejamento e
Administração do MAPA, devendo o conjunto de documentos demonstrar sua existência real e
efetiva de acordo com os parâmetros estabelecidos nos incisos do art. 4º, bem como no
parágrafo único do art. 5º da Portaria MAPA nº 877/2018.

9.2.3. Caberá à Coordenação-Geral de Aquisições da  Subsecretaria de
Orçamento,  Planejamento e Administração (CGAQ/SPOA), em Brasília-DF, acompanhar o
cumprimento do prazo para apresentação dos documentos comprobatórios relativos ao
Programa de Integridade da  CONTRATADA,  nos termos do art. 1º da Portaria MAPA nº
877/2018, providenciando, quando do seu recebimento, seu imediato encaminhamento à
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Unidade Responsável pela coordenação da Política de Integridade do MAPA, para análise
quanto ao cumprimento formal dos requisitos previstos no artigo 4º da Portaria referenciada.

9.2.4. Nos contratos em que se prevejam sucessivas prorrogações contratuais, quando
da avaliação da viabilidade de prorrogação, no que se refere ao requisito de integridade, as
empresas contratadas deverão comprovar, além da documentação constante do art. 4º, os
requisitos arrolados nos incisos do art. 6º da Portaria MAPA nº 877/2018.

9.2.5. Caberá a  CONTRATADA  zelar pela completude, clareza e organização das
informações prestadas.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência COIN (27489484), anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência COIN
(27489484), anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de
autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório,
bem como à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato
por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso
IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato
de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE
reterá:

11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA,
que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da
legislação que rege a matéria; e 

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional
ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
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11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços
objeto do contrato.

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados
à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os
eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação
estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos
tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de
2017, caso aplicáveis.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
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15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato depois de lido e
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

 

 

FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO

Representante legal da CONTRATANTE

 

 

MARCOS TEIXEIRA BARBOSA

Representante legal da CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

1 -

2 -
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AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO Nº 07/2023
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ADTEL FACILITIES LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.926.324/0001-31, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. MARCOS TEIXEIRA BARBOSA, AUTORIZA o Ministério da Agricultura e Pecuária
(MAPA), para os fins do Anexo VII-B da Instrução Normativa nº  05, de 26/05/2017, da Secretaria de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e dos dispositivos correspondentes do
Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2023.
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1. que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer
tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e demais
verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento
dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

2. que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer
tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e demais
verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento
dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

3. que a  CONTRATANTE  utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das
verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA não
efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual.

 

 

MARCOS TEIXEIRA BARBOSA

Representante legal da CONTRATADA
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Documento assinado eletronicamente por MARCOS TEIXEIRA BARBOSA, Usuário Externo, em
30/05/2023, às 09:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO, Subsecretário
de Planejamento, Orçamento e Administração, em 30/05/2023, às 19:15, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LIANA BRASIL BERNARDINO, Testemunha, em
31/05/2023, às 09:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Arthur Costa Fontenele Vieira, Testemunha, em
31/05/2023, às 09:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 28886449
e o código CRC CC0BB1AE.

Referência: Processo nº 21000.036898/2022-48  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Art. 2º Os candidatos deverão providenciar, às suas expensas, os exames
médicos laboratoriais e complementares necessários, relacionados no Anexo II deste
Ed i t a l .

Art. 3º Os candidatos convocados deverão agendar a entrega da documentação
cadastral e a realização do exame médico admissional até o dia 7 de junho de 2023,
entrando em contato com a Coordenação da Central de Atendimento de Pessoal (CENTRAL)
por meio dos telefones (61) 3218-2072/3218-3078/4131 ou do endereço eletrônico
central.sgp@agro.gov.br.

§ 1º A entrega da documentação cadastral e a realização do exame médico
admissional deverão ser concluídas até o dia 26 de junho de 2023.

§ 2º O candidato deverá comparecer munido dos exames admissionais, das
documentações e das respectivas cópias, constantes dos Anexos II e III deste Edital.

§ 3º O não comparecimento na data agendada configurará desistência à
vaga.

Art. 4º O candidato que não cumprir com as exigências descritas nos artigos 2º
e 3º dentro dos prazos estipulados será eliminado.

IRAJÁ LACERDA

ANEXO I

PERFIL PROFISSIONAL: 3010 - ANALISTA DE INFRAESTRUTURA DE TIC

. 1 1710232 JACKSON DOUGLAS DE
MATOS MESSIAS

AMPLA CONCORRÊNCIA

. 2 1720297 LEONARDO VIEIRA GOMES
BA R B OZ A

AMPLA CONCORRÊNCIA

. 3 1742688 TIAGO DANIEL LEMOS
SOARES COSME

N EG R O S

PERFIL PROFISSIONAL: 3013 - ANALISTA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

. 1 1725019 ALEX DE OLIVEIRA
M E I R E L ES

AMPLA CONCORRÊNCIA

PERFIL PROFISSIONAL: 3009 - ESPECIALISTA EM DEVOPS

. 1 1713661 NATALIA DE PAULO SINE AMPLA CONCORRÊNCIA

PERFIL PROFISSIONAL: 3012 - ANALISTA DE NEGÓCIOS (GERENTE DE PROJETOS DE
SOLUÇÕES DE TIC)

. 1 1709943 VITOR MACHEL SANTOS
SEVERINO

AMPLA CONCORRÊNCIA

. 2 1725811 MATHEUS CLEMENTE
A R AU J O

AMPLA CONCORRÊNCIA

. 3 1726923 PRISCILLA BARBOSA
MORAIS

AMPLA CONCORRÊNCIA

. 4 1720339 DIOGO BRAGA
F E R N A N D EZ

PCD

PERFIL PROFISSIONAL: 3007 - ANALISTA EM INTEROPERABILIDADE

. 1 1744157 RODRIGO DE SANTIS
VIEIRA DA SILVA

AMPLA CONCORRÊNCIA

PERFIL PROFISSIONAL: 3001 - ANALISTA DE DADOS

. 1 1721898 LEANDRO FERREIRA
M AC H A D O

AMPLA CONCORRÊNCIA

. 2 1724823 PIETRO VICTOR MACIEL AMPLA CONCORRÊNCIA

PERFIL PROFISSIONAL: 3003 - ANALISTA EM BUSINESS INTELLIGENCE

. 1 1742721 JOÃO VICTOR SANTOS
AG U I A R

AMPLA CONCORRÊNCIA

. 2 1741924 JOSÉ GLAUBER RODRIGUES
ALVES JUNIOR

AMPLA CONCORRÊNCIA

PERFIL PROFISSIONAL: 3004 - CIENTISTA DE DADOS

. 1 1724542 CLAUDIO DANIEL TENÓRIO
DE BARROS

AMPLA CONCORRÊNCIA

ANEXO II

Relação de exames médicos pré-admissionais
1- SOROLOGIA PARA LUES (VDRL)
2- SOROLOGIA PARA CHAGAS
3- HEMOGRAMA COMPLETO
4- ACIDO ÚRICO
5- GLICEMIA
6- LIPIDOGRAMA COMPLETO
7- PSA (APENAS PARA IDADE ACIMA DE 50 ANOS)
8- TGO
9- TGP
10- URÉIA
11- CREATININA
12- GRUPO SANGUÍNEO - FRH
13- EAS
14- EPF
15- RAIO X DE TÓRAX EM PA COM LAUDO
16- PARECER OFTALMOLÓGICO COM ACUIDADE VISUAL
17- PARECER OTORRINOLARINGOLÓGICO COM AUDIOMETRIA
18- LAUDO DE SANIDADE MENTAL EMITIDO POR PSIQUIATRA (COM CARIMBO E

CRM DO MÉDICO PSIQUIATRA)
19- ELETROCARDIOGRAMA COM LAUDO
20- PARECER CARDIOLÓGICO (APENAS PARA IDADE ACIMA DE 50 ANOS)
Exames complementares poderão ser solicitados pela Administração no

momento da avaliação. Todos os exames médicos originais serão retidos na Unidade.

ANEXO III

Documentos necessários para a contratação
1. Os candidatos convocados deverão comparecer munidos dos seguintes

documentos (originais e cópias):
1.1. Carteira de Identidade;
1.2. CPF;
1.3. PIS/PASEP (se possuir);
1.4. Comprovante de dados bancários(Conta Salário Obrigatoriamente);
1.5. Comprovante de residência;
1.6. Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição ou

declaração do TRE;
1.7. Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal, relativa ao último

exercício fiscal;
1.8. Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível exigido

para a função, fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério de Educação;
1.9. Certidão de Casamento ou, se viúvo, Certidão de Óbito, se divorciado, a

Averbação ou Escritura Pública de União Estável;
2.0. Certificado de Reservista e/ou Carta-patente para candidatos com idade até

45 (quarenta e cinco) anos;
2.1. Certidão da Justiça Estadual - Ações cíveis e criminais - Resolução 156-

CNJ;
2.2. Certidão da Justiça Federal Ações cíveis e criminais; e
2.3. Tipagem sanguínea e Fator RH (informar).
3. Para os candidatos que apresentaram experiência ou curso específico para

pontuação, conforme item 15.3 do Edital nº 1/2022, deverão apresentar as cópias dos
seguintes documentos:

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, acrescida de declaração
do empregador que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do
serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, quando realizado na área
privada;

b) certidão de tempo de serviço que informe o período (com início e fim, se for
o caso) e a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas,
quando se tratar de esfera pública; ou

c) contrato de prestação de serviços ou Recibo de Pagamento de Autônomo
(RPA), acrescido de declaração do empregador que informe o período (com início e fim, se
for o caso) e a espécie do serviço realizado, no caso de serviço prestado como
autônomo.

O candidato contratado não poderá:
a) Ser servidor da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do

Distrito Federal ou dos Municípios, nem empregado ou servidor de suas subsidiárias ou
controladas;

b) Ter sido contratado nos últimos 24 (vinte e quatro) meses nos termos da Lei
nº 8.745, de 1993 e suas alterações.

SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO,
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE AQUISIÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2023 - UASG 130005

Nº Processo: 21000.036898/2022-48.
Pregão Nº 2/2023. Contratante: COORD.-GERAL DE EXECUCAO ORC.E FIN./DA/MAPA .
Contratado: 06.926.324/0001-31 - ADTEL FACILITIES LTDA. Objeto: O objeto do presente
instrumento é a contratação de empresa de engenharia especializada em manutenção
predial, para prestação de serviços contínuos de operação e manutenção predial
preventiva, corretiva e preditiva, por meio de mão de obra exclusiva e serviços eventuais
por demanda, com fornecimento de insumos, peças e materiais necessários para execução
dos serviços de manutenção, com disponibilização de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência COIN (27489484), anexo do Edital.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 09/06/2023 a 09/06/2024. Valor
Total: R$ 8.141.520,30. Data de Assinatura: 30/05/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 31/05/2023).

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO ESTADO DA BAHIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2023 - UASG 130029

Nº Processo: 21012007235202287. Objeto: Prestação do serviço de
outsourcing de impressão incluindo cessão de direito de uso, serviços de manutenção
corretiva e preventiva dos equipamentos com fornecimento de peças e suprimentos
necessários, dentro da franquia sem papel conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 3. Edital:
02/06/2023 das 09h00 às 11h00 e das 14h00 às 16h00. Endereço: Largo Dos Aflitos,
S/n - Ed. Ceres - Dois de Julho, Dois de Julho - Salvador/BA ou
https://www.gov.br/compras/edital/130029-5-00003-2023. Entrega das Propostas: a
partir de 02/06/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
20/06/2023 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARCUS VINICIUS RAPOSO
Assistente Administrativo/apoio

(SIASGnet - 01/06/2023) 130029-00001-2023NE000001


